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          Canela, 08 de agosto de 2017.
Ao
Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 70/2017.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 70/2017, que “Fixa limite de 30% (trinta por cento) para cobrança de contribuição de melhoria, nas leis que refere”

O presente projeto de lei se justifica pelo fato de que a melhoria realizada pelas obras de pavimentação asfáltica, nas ruas descritas nas leis referidas, trará elevação de valor nos imóveis beneficiados, o que gerará acréscimo tributário no Imposto Predial e Territorial Urbano, que será corrigido através da planta de valores, em estudo pelo Poder Executivo e que será remetido para a Casa Legislativa ainda neste ano de 2017, para aplicação a partir de 2018.
Desta forma, é factível afirmar de que não haverá renúncia de receita, uma vez que o próprio acréscimo de valor nos imóveis compensará no crescimento da arrecadação, ao mesmo tempo em que haverá redução de despesas com a manutenção das vias públicas com patrolamento, aterro e encascalhamento, além de redução com gastos na manutenção da rede pluvial e limpezas através de capinas e roçadas.

Portanto, além da redução de despesas com a manutenção das ruas, a receita compensará com o acréscimo imobiliário que serão agregados aos imóveis, sendo a fixação do limite de 30% sobre o custo das obras razoável e proporcional, considerando a preovisão do Art. 156, da Lei Complementar nº 06/2004.

Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 70, DE 08 DE AGOSTO DE 2017.
Fixa limite de 30% (trinta por cento), para cobrança de contribuição de melhoria, nas leis que refere.
Art. 1º Fica limitado em 30% (trinta por cento) do custo das obras a cobrança da contribuição de melhoria prevista pelas Leis Municipais nº 3.507; 3.508; 3.509; 3.510; 3.511; 3.512; 3.513; 3.514; 3.515; 3.516; 3.517; 3.518; 3.519; 3.520; 3.521; 3.522; 3.523; 3.524; 3.525; 3.526; 3.527; 3.528; 3.529; 3.530; 3.531; 3.532; 3.533; 3.534; 3.535; 3.536; 3.537; 3.538; 3.539; 3.540; 3.541; 3.542; 3.543; 3.544; 3.545; 3.546; 3.547; 3.548; 3.549; 3.550; 3.551; 3.552; 3.553; 3.554; 3.555; 3.556; 3.557; 3.558; 3.559; 3.560; 3.561; 3.562; 3.563; 3.564; 3.565; 3.566; 3.567; 3.568; 3.569; 3.570; 3.571; 3.572; 3.573; 3.574; 3.575; 3.576; e 3.577, ambas de 24 de outubro de 2014 e Leis nº 3.667; 3.668; e 3.669, ambas de 01 de abril 2015, de acordo com a pervisão do Art. 156, da Lei Complementar nº 06, de 30 de novembro de 2004. 
Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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